
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BIRITINGA 

 

Rua do Aracy, SN -  Biritinga/Ba. CNPJ: 63.102.321/0001-17 
Telefone (75) 3267-2105 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2026 
 
À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO 
que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto Artigo Nº 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no 
artigo 72, inc. VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO e HOMOLOGO a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2/2026.  
 
Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação, conforme abaixo descrito: 
 

Objeto a ser contratado:  Contratação de empresa especializada, para prestar serviços de 
Apoio Administrativo na alimentação e conferência do Sistema 
de Gestão e Auditoria – SIGA, com enfoque no setor público, 
em observância as disposições contidas na Resolução 
1120/2005 do TCM/BA e suas atualizações, bem como, demais 
normativos relacionados ao processo de Controladoria e Envio 
e Análise de dados ao SIGA, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Biritinga – BA. 

 
Favorecido:  PHC CONSULTORES ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES 

EIRELI ME 
CNPJ: 11.991.480/0001-16 

Prazo de Execução e 
Vigência: 

12 (doze) meses. 
14/01/2026 até 31/12/2026. 

 
Valor Total 

Valor Mensal:  
R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).  
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

Fundamento Legal: Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 
 
Justificativa anexa nos autos do processo de Dispensa de licitação nº 2/2026. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 
artigo 72, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/21, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado. 

 
Biritinga- Ba, 14 de janeiro de 2026. 

 
 

 
Jaziel de Carvalho sena 

Presidente da Câmara Municipal 
 


